
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 286/2022 - PRES/DPL
Em 06 de setembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência o Projeto de Lei nº 112/2022  de iniciativa do Vereador Vagner

José Chefer, aprovado por este Legislativo nas Sessões realizadas nos dias

30 de agosto e 06 de setembro de 2022. 

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 112/2022

Inclui  a  campanha  de  prevenção  ao
câncer de pele “Dezembro Laranja”, a ser
realizada anualmente no referido mês, e
dá outras providências. 

Art. 1º Fica incluída no calendário oficial de eventos do município de
Araucária  a  campanha  de  prevenção  e  disgnóstico  do  câncer  de  pele
“Dezembro Laranja”, a ser realizada anualmente no referido mês.

Parágrafo  único. Dezembro  Laranja  é  uma  campanha  que  tem
como objetivo conscientizar a população sobre o câncer de pele.

Art. 2º A data a que se refere o  caput  art. 1º poderá ser realizada
anualmente com reuniões, palestras, seminários ou outros eventos.

Art.  3° Os  recursos  necessários  para  atender  as  despesas  com
execução desta Lei  serão obtidos mediante doações e campanhas, sem
acarretar ônus para o Município.

Art. 4 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de setembro de 2022.

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente
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